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'lnstitui o Prognma lfrrnicipd de Recupeíaçâo
Fiscal - REFIS TEIXEIRA D[ FREÍTA§ 2025, e dá

outras provitlêndas-"

O PREFEITO IIUNICIPAL OE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da &h,a, no L6o de suas atribuções
legab que lhe sâo conÍerid6 por Lel, na Íoíma do art. 70 da lei Orgâni:a Munichal, íaz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

AÍL f - Fba iÉitullo o PÍograna ltuniipal de Reorperação Fiscat - REflS TEIXEIRA DE FRETTAS 2025.

desünado a pÍoÍnvÊr a reguhzação de crrtüos do lú.rnicípio, decoíÍenE de êtit6 de coÍfihinbs pessoâs

,isi:as e juídi:as, ê nalueza Eibrríia ou não tibutâia, coflslituidos ou nâo, inscdtc ou não em divt a ativa,
pÍotestadG ou a pr#sbr, aiuizados ou a aluizar, gue esteiam ou náo com exigibilklade suspeÍsa, irEluirdo
debiios deçonentes & Íalta de recolhimento de vdores Íeliros dê t€íDeir6.

§ 1' Esüio árargiíos ps este pÍogÉÍna os debitos crg» Ídc aeradoes bnhan ocofiíro âé 3í de dezerlürc

&n24

§ 2 Os débitos ainda náo constituídos der€râo seí confe66ados pelo sujeito pass$o, de fofina ir€vogável e

irÍeffiável, ê eresedados no rÍEírEflto da adesão ao pÍograna.

§ 30 Paa dêbíos inscritos em dívida ativa no Munbípio que airúa não Íoram execu&s judicialmente, a divi1a

será coflsolidada na dda da Íoímalização do acodo.

§ 4' PoêÉ ser incluido m REFIS TElXflRÂ DE FREITAS 2025 saHo ê débitos qt: É bnharn siô obielo de

paÍcebÍnêÍío cu repacelanenb-

§ 5' A apuração do saldo Eínanescente seÉ pela divila oÍúinal, seín atroveitãnerüo de qualquêr beneficio

concêdido pdo pâícelameílto anterior, abat€ndo-sê os valores já pagos.

AÉ 2! - Coín a adesà ô Píogama, $e se peêcüilizaÉ com o pagãnerro dâ prirEira parcela do 4usb,
sendo o c6o. o confifuinte d€sistiá, exp.essarnente, da dascussão dministativa ü iudicial do í€spê{tvo

débito bibutab e renunciará ao dií€ib em que se funda a &ão, cao ern qI..€ a €ficeb da desiíencia ê

renúncia ficâ vincuhda ô ddefiínento do pedilo.

AÍr 3'- Não poderto ser iÍrludos no REFIS IEIXEI&q DE FREITAS 2025, 6 seguintes dêbitos:

$ffi
HS

PROJETO DE LEI N" 3()12(}25

| - Refeíênles a6 cÍedilos nâo tibutrhos:

a) de nduÍeza cofitsatual;

b) rÊlativos a ind€íizaçoes d€vilas ao Municipio por dano caJsdo a sêu fdnmônio;
c) decoÍrentes de multas aplicadas pêlo Tribunalde Contas do Municipb -TCM;

Rua DÍ. Cãlos MostaÍ(bim, ne 31, le andaÍ, Jardm CaÍalpe, TeixêÍa dê Freitê, Bdliâ. CEP: 45-990-710
TeleÍons: (73) 301'l-03.t5 - E-rnail: trocrradqi@pm.têixeirâdg rdtas.basov.b.

Anex& poí Zanrta F effeúa Palxáo
Rêconlleodo por PrêÍêrlura de Teixerra de Frertas Para venlcaÍ a autentrodade, lela o QR Code ou acsss€.
https l/lerxêaradetusías eov com brltentv GeÍado om: 1 3yG5j2025 1 1 :03 ,10
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ll - ê emgesas oÉnles pêlo Simples Naimal em íêlâçâo G tribtdo's $€ derêm sêr íecotliios jlmto á
Re€êita Federal & Br6il;

lll - debitos â título do imposb sobÍe a tsansmissà) 'anlervivos', a qudquer ülulo, por ato oneroso, de bens

inóveis, por natwêza ou {ê6são íisica, e de direitG reáb sobre irÉveis. exceb os ê gtantjâ, bern mnro
cessâo de direitos a sua aquisição.

| - Pagarnento à vista: reduçáo ê 70% dâ multa e dos juros de rEra, e 100% da mutta poí inÍÍagão da

obrEação prirEipal;

ll - Pagamento paÍcelado:

a) eíIe 2 (tuas) e 6 (seis) pícel6: r?dwão de 50% da multa e dos juos de rÍDra, e lm% da nxna por

inÍrção da obrigação frncipal;
b) enue 7 (sete) e 12 (@l paÍcelas: rcdwão de 30% da multâ e doe juros de npra, e 1ü)% da rxtta por

inÍr4ào <la obngaâ prncípal.

§ í' O vabÍ d6 parcêb sêrá dualizado íDnetariamentê em 1' de ia{leiÍo de cada exercbo fnancero, de

acÁdo com a uatufu do indice de PEF a ComuÍÍiroí AmÉ - S€rie EspecH - lrcA-E, fixado pêlo

lÉt üo Brêileiro ê Geográa e Bhtica (IBGE).

§ f O vabr míniÍm & cda pacela será equivaler{e a:

| - RS 100,00 (cem reais) para õ p€ssoas fisicas e micrÉmpreendedoÍes individuais;

l, - RS 200,00 (duzenbs reais) para misoemÊesas e empresa de pequem poÍte:

lll - R$ 350,00 (têzenlos e cinqu€nta reais) para as demais pessoas juridií:as

§ 4" A confrÍnação da *sâo ó programa so se eêtivaá com o pagarnento à vish ou da pnÍrEira parc€la

AÍL 5' - Fara a foíímlização da adesâo ao PrograÍE ilárnlopal de Regulaizaçà Frscal - REFIS TEIXEIRA DE

FREITAS 2025, o confibuintÊ deverá ablaliza os seüs dados cadasbais, em codom*lade com os

pmcêdiínertG dêÍniros na l€gislação eÍn vigor, indba a fuÍÍna dê pagarnenlo e fomecer ópia doo seguinhs

docllmntos:

| - De íjentifi€qáo, de inscriçao no CPF/MF e comprovante de residência, quando pessoa lisica;

Rua Dr. Caíbs tulostar(bio, nr 31, 1. andaÍ, Ja*n Caraípe, Teixeka de FÍelB, Bdia, CEP: ,15.990-7t0
Tdsbno: (73) 301 l -@45 - E-Í}ail: p.oorúÍi@pín.teixeirdsÍÍdtas-bagw-bÍ

Anêxado por Zanlta F€íreúa Pairão
Reconhsqdo pú PíslErtura dê Telxeiía de FÍgrl6. Para venficar a aulentodade, lera o QR Cod€ orl acssse:
https]/terxsiÍãdefÍêrtõ eo,/ coín brÀ€nfv Gêíado em: 13r05i2025 1 í ro3r,to

AÍt /r- A opçáo pelo REFIS IEIXE|RA DE FREITAS ã25 implicaÉ dispensa dal ou põ6id dos en agos
telatiios á multa de mora ê juÍos de mora, até a dda da adesâo, multa de infraçáo, quando ror o caso, para

pagaíÍEÍdo à vida ou paceladarnente, nas seguintes codlFes:

§ 3" O pagarÍÉnto ã vista ou da pÍirÍEira paÍcela de\reriá sêr êfetuado dé o 5" (quinb) cüa ttü poslerix a adesáo

ao Progrdna limitado a seu prazo fnal, frcando as dêmab pacêlas do paícelaíEnto com vencinÉnto no último

dia util do rÍÉs subsêquefite.
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ll- De ientificaçào, de ins€ÍiÉo no cpF/MF, compmvanb de enêl€ço e p{ocuaçà sim*s do repíBe lartê
legal dê êvedoc

lll - Do CNPJ, do contdo social e sua6 rÊspeclirõ ateraÉes, de rdentífraçáo, ê ins.ri?ão no CPF/MF e de
pmcuÍação do repÍesentante lêgd, quando o devedor b pessoa iurÍdica;

lV - Dernonskatúo do total do debib cmressado. airda nâo coosituido.

AÍt 6' - A ade6ão ao programa nâo é car.sa paa hvantaírrnto dâs garatias êÍetivadas nas exêcuçôes ftscais
do confibuinte ou medidô caúelaíes Íiscais, devendo a g§pensà do paocêsso ser Íêquêíida ao juiz da causa
pelo ÍvfunicÍpio, soínente ape efdivaçáo <lo pacdannnb, com o pagaÍÍEito â viía dJ da p.imiÍa parcda.

ArL r - os berdlcios pÍrvislos neía Lei serão aLúoínatjc Ents carcelâdos diafltê da oconência ê uma da
seguinbs hipóteses:

| - Fal{a de pagaínenlo ê 02 (duõ) pârcêlôs corecutivas ou altemadas;

ll- Atrco no pagarEnto de $Jaquêr parceh por mais de 90 (mvênta) dias;

lll - Constdaçfo, pela Secrdaia Munijpal de Finanças, ou pela Proa,,radoria Cieral do [frmbÍçrb, ê guasuer
ato têndente ao esvaziaÍrento patimonial do sujeito passiro corno íqma de Írauda o curp.irnento do
parcelarEnto:

lV - Dedaraçà de Íalência ou extingão pela liquidaçáo da pessoa júdica;

V - Cbão da pessoa juridha. exceb se a socEdade nova, oriuMa da cisão ou aqueh que incoípoã a pate do

pabimônb. assumir soliiaiarnente com as obrigações aiu$adas mm o MuniciÉ{o.

§1ô O parcelarnento, urÍE \êz cancelado, ense,ará

| - O trol€slo ou a execl4ão do credrto, caso náo estejam p,ote$ados ou parcelados;

ll - O Fooseguimnto da êxecuÉo, na hipotese de se encontrã cobrado judicidÍneflte

AÍt f - Os beneficios píevisbs nesta Lei não serão cumrlalircs com quahl€r oúto dmitilo em Lei ê náo

geram crâlitm par'a suieitos passivos que se manliveram em dia com suas obrbaÉes fiscais.

AÍt y - A3 cuí6 exbajudidais, nâ hi@sê de d€bitG pÍob$ados, ou judiiais, serão swoíbda peb

devêdoa.

AÍt 10 - Os berdíciG conbnpldos por e*a Lei não conÍerem diíeibs à r6ühJiião ou mrpers4ão das

irportánci6 já pagas a quahuer tÍtu|o.

Art. Íí - O p-am paa adesto ao ProgrdÍna táunicipal de Regulanz@ Fiscal - REFIS TEIXEIRA DE FREITAS

2025, seÉ ê 60 (sêssênta) diõ, contados da publrcação desta Lei, sem possibifdade de ponoqaçib.
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T€leÍono: (73) «)í 1-0345 - E-rÍBil: FÍoqra&íb@pín.teixsia(bÍÍsatas.bagov.tr
Anexado poí Zôn a Feírerra Paixão.
Reconllgqdo pq PreÍdtura d€ Teixerra de Frsías. Para venficaÍ a aúenbodade, lela o QR Cod€ ou acssss.
htlps://teueiradefre{as itov com bdvsírÍv GêÍado êm: 1 3,/G52025 'l 1 :03 40
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ArL í2 - O PÍograma l,,lunicipal de Regularizâçâo Fiscal - REFIS TEIXEIRÂ DE FREITAS 2025 poderá sÊr

regulaÍEntado naquilo que sqa necessáÍiô :b seu cumpriÍnento.

AÍt 13 - ês êsp€s6 decorÍenles da êxecuÉ deste prograrna serão supoíhfu por dotaçõês oíçaÍnenlaias

pópías do iÂrnbipio.

AÍt- 14 - Esta Lei entra em vEor na data de sua pubircação.

GABINETE DO PREFEITO l,lUNlClPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 09 de mab de 2025.
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IARCELO GUSXÂO POIíTES 8€LÍÍARM
Prebito [tuniÍpal

Rua DÍ- CaÍhs llostaÍ&io. ne 31, 'lo affhÍ, Ja(tn Caratpe, Íeirêira da FÍeitã, gâia, CEP: ,15.9{Xl7l0
Teblooe: (73) 301 1 {3.15 - E-nÊil: troara(h@pÍn.têixeia&rÍdtas-bagov-bí

Anexado poí Zanrta FeÍera Paixão-
RêcontEodo poí PrelE tura de Teúerra de Fís,las Para vsnicaÍ a autenbcdgde, lêla o QR Code ou ac6sê:
httpsrl erxeiÍadetu6.r@v co.n b./wítv CiêÍado êín: í3G52025 1 1:03 ,{t)
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VeriÍicação de assinaturas

ldentiÍicador do documento: PMTF-PR-209842025

Codigo de acesso: 205c55M-7538-461 7-860Í-98b567035c02

Esta parte, com título PBOJEIO DE LH N.302(n5 - REFIS, Íoi assinada eletÍonicamente
pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

\./ MARCELO GUSMAO PONTES BELITARDO, CPF XXX.XXX.355-87,09/052025 16:26:í9
-03:00 (certiÍicado emitido por AC Certisign RFB G5).

Assinatuía qualiíicada Íealizada nas páginas de 23 alé 26

\,/ MONA MOUSTAFA BEZEBRA GHANEM, CPF XXX.XXX.686-42, Procuradora Adjunta -

Administraüva, Matrícula ne 25797 , 13n5f2025 10:37:57 -03:00.

AssinaluÍa simples |GOV Íeâlizada nas páginas de 23 ate 26

Para validar as assinatuÍas, acesse a central dê veriÍicação em https://
teixeiradef rêitas.igov.com.bÍ/veÍiÍy e inÍormê o idenüficador e código de acesso ou acesse o link
a segurÍ:

br/ve ?idÍ=PMTF-
PR-
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AÍExado por Zailla FeÍÍerra Paixão.
Reconttêodo por PÍêlErtura de TêixeiÍa de Frêd6 Pâra venficâr a autenlrqdade, lêa o QR Codê ou acesso
https /^erxei.âdefiêdê lqov coír brh€'nfu Gerado êm. 1305/2025 t'l r03 40
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OFICIO GAB PMTF 83/2025
Teireirâ de Freilas/BA, 0g de maio de 2025

ReÍ.: Mensagem e JustiÍicativa ao Proielo de Lei n' 30/2025

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N' 30/2025

OUE IMITITUI O PROGRA A IIUI{ICIPAL DE

RECUP€RAçÃO F§CAL - REFIS TEIXEIRA DE FREIIAS

2025 E DÂ OUIRAS PROUDÊI{CIAS.

Senhor Presidentê,

Cumpíimênlando-o cordialmentê, siívo-mê do presente paÍa encaminhaÍ a V.

ExcêEncia, â sutrnêlo à consid€ração desta Casa Legislativa, para lins da apreciaçâo e
aprovaÉo, o incluso Proieto de Loi qrê instilui o Programa REFIS TEIXEIBA DE FREITAS
2025, na lorma quê indicâ.

O REFIS TEIXEIRA DE FREÍTAS 2025 dostina-s€ a promov€í opoÍtuniladê aos
contribuintes do Município, que so êncontÍam om débito com o erárb até a edíção dêsla Lêi,
para regularizar a suâ sifuâÉo, com vantagens êm relação aos êncaÍgos legais, tomando-se
adimplêntês com o têsouro municipal.

lnserido no coniunto dê msdidas voltadas à modemiza@o e ao apêríeiçoamento da
AdministraÇáo Tribulária, o Programa BEFIS TEIXEIRA OE FREITAS 2025 dostina-sê a
promovêr a regularização dê cráJitos do Município decoÍÍentes d€ débilos tributários ou não,
constiluídos ou não, inclusive os inscrilos sm Dívida Ativa, ajuizados ou a aiuizar, em razão dê
lançamentos consttuídos até a publi@Ção desla Lêi.

O que sê busca com ess€ PÍograma á incsntivar a rêgularização da situaçáo Íiscâl dos
contribuintes junto à Fazenda Pública Municipal, com dâsconto nos juros o nas multas. A
estimativa ê renúncia liscal decorrenle do projeto ora oncaminhado à apreciaçàr dessa Casa
é da ordem d€ R$800.000,00 (oitocentos mil Íêais), quê sêrá coÍnpênsada com madilas &
incremênlo de rêcoila iá 6m ândamenlo.

Sobre o impacto orçamentário{inancêiro a que remele a Lei Complementar ne

1 012000 (Loi de Responsabil6ade Fiscal), resta d€ÍnonstÍado na pÍevisão orçamentáÍia e nas
diretrizes v€iculadas para a política íiscal do Município. Com eÍeito, o REFIS TEIXEIRÀ DE
FREITAS m25 acolhê como prêmissa Msica a manutenÉo da rêgulariijad€ tiscal ao bngo
do tempo, obiêtivando o incÍêmênto peÍmarEnle da rec€ita tributaria.

Nêslo sêntido, houvê píevisão dos mêios ê mecânisíÍos pêlos quais sê dará a
compensaçáo aos coÍrss públicos êm rêlação aos valorês qus o Município deixará de recêber
em razão da sua adicâÉo. Atêndê, tamtÉm, ao disposto na lei d€ dir€trizes orçamentáÍias
para 2025 - Lei Municipal no 1 .33612024. Com êíeilo, o Anêxo ll. G Táela I do An€xo Molias

GABINETE DO PBEFEITO i'UI,ICIPAL DE TEIXEIRA DE FREÍTAS, EAHIA
Bua. Dr. Cârlos Mostôrdêiro, n" 31, Jardim Câraípe, Teireira de Frehas/BA, CEP 45.990-724

Aiêxado poí Zaoda FsríerÍa ixâo.
RêcootDodo po. PÍBfrilura de T{rixgrra de F.sd6. Para vêrfcaÍ a autenücjdade, leia o QR Cods ou acsssê
httDs:llexsiradefiê as.lqov com bÍ/veífy Gerado em: í31G5/2025 '1 '1 03 36

Exmo. Sr.

Jonatâs dos Santos
PíesiJente da C&naÍa de Vereadores dê Tâixêira Dê Fraitastlahia
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Fiscais - constante da lêi de dirotrizes orÇamenlárias vigents prsvê 1al volume de íenúncia a

lítulo de êstímub à regularilade Íiscal, conbrme tabêla anexa.
Por sua vez, a renúncia ao cÍárito dscorrentê das ponalidadês incirontes p€lo

inadirÍplemento do lÍibuto no sêu vencimonto, além do incÍomento ponlual de rê@ila a sêr
gêr* no presente exêrcício, tom coíno contrapaÍtila, dê brma obi€tÍva, o aumenio dê

recêilas lributáriâs em viítJdo da atual polílica lâz€rdáÍia. A bda evilância, o incsntilo fiscal
pÍoposb é mais umâ altemativa adotada paÍa a olêtiva arrecadação dos cÍálibs lrÊutários.

Sabendo qus os nobres Edis são conh€c€dorês de rebvância da tal proieto de lei,
pugnaÍnos por sua aprovação integÍal, nos têÍmos apresenlados.

E a jusüficativa
MÂB(ILOGIÁM O Á''búr&túflq..pd

roJIemorrrrsar
8El-ÍranDogo2jB9l55
87 ,rú

MARCELO GUSUÂO PC'NTES BELITART}O

Preleito llunicipal

GABINETE DO PREFEITO IIIUNCIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, BAHIA
Fuâ. Dr. Carlos Mostardêiro, n" 3í, Jardim caraipe, Teixeira de FreitaJBA, CEP 45.990-724
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Anêxado poí Zanrta F€rrera Pat(âo.
Recoohoqdo poí P,gEilu.a d€ TeixeiÍa dg FÍBí6 Para venficar a aúêntodado, leia o QR Codê oo acsssê:
httpsr êrxoiradeÍÍEd6.pov com br/vorú GêÍado gm:1305/2025 1103136



VeriÍicação de assinaturas

ldentificador do documento: PMTF-PR-2098a2025

Código de acesso: t0231 176-037 1 -4ec9-b0b1 -e72b3f477 293

Esta parte, com título Oíício n.83.il25 - GAB, íoi assinada elelronicamente pelos seguintes
signatários nas datas indicadas:

\,/ MARCELO GUSMAO PONTES BELITARDO, CPF XXX.XXX.355-87,09/0512025 16:26:47
-03:00 (ceíilicado emitido por AC Certisign RFB G5).

Assinatura qualiÍicada realizada nas páginas de 20 alé 2'l

v/ MONA MOUSTAFA BEZERBA GHANEM, CPF XXX.XXX,686-42, ProcuÍadora Adjunta -

Administrativa, Matrícula ne 25797 , 1310512025 10:37:57 -03:00.

Assioalurâ simplês iGOV realizada nas páginas de 20 até 2'l

Para validar as assinaturas, acesse a cêntral de veriticação em https://
teixeiradeÍreitas.igov.com.br/VeriÍy e inÍorme o ider{iÍicador e código de acesso ou acesse o link
a sêgurr:

..lhei

PR-2098212025&dpid=Í023 1 1 6-0371-4êcg 1-e72b3Í4n293

IGP
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Ano@do @Í Zanda Fsrelro Pdxâo.
Recoot€odo por PÍBlutura de Teixeira de FrE tas Para venfica. a adeíltodade. leta o QR Code ou a@s€
https./,{erxsrrdefreías ioov co{n.br/vqrú C,eíado em. 'l YO52025 I 1.03 36
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